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Prefeitura Municipal Pl'ftsidenle Prudente

DECRETO N9 4.973/83

VIRGILIO TIEZZI JUNIOR. Prefeito Municipal de Pres!

dente Prudente, Estado de são Paulo. usando de suas atribuições:

I
II O E C R E TA:

I ARTIGO 19 -Autorizado :e~o-a~t~g: :9, item 111 da Lei Municipal n9 2.233.
ij

t de 29 de novembro de 1982, combinado com o artigo 79, item 1. ~

I da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, fica eberto .I

na Divisão de Contabilidade e Orçamento da Coorden~dari3 de fi I.-, ,
nanças da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente. u~ cré- li
dito Suplementar no valor de Cr$.6.900.000,OO (Seis mjlhoe~ e

novecentos mil cruzeiros), destinado a fazer face às despesas' ,

I das seguintes dotações orçamentárias:

03.01 -COOROENAOORIA DE GABINETE I

2.;~.16 -Subvenção ã Feira Industrial, i

Comercial e Agrícola,FICA...Cr$. 400.000,00 ~

03.10 -r:EM!T~RIO MUNICIPAL I,
2.02.01 -Material de Consumo... Cr$. 500.000,00 !

-07.02 -OIVISAO DE AOMINISTRACAO DE ESCOLA~ I
tU 1.11.01 -Equipamentos e Material Per- I

fV manente Cr$.6.000.00Q,OO
_LC'"

TOTAL Cr$.6.900.00Q,OO'_'i"c' I [,-

ARTIGO 29 -A cobertura do Crédito Suplementar criado pelo artigo anterior

será realizado mediante a utilização de seguintes recursos Ol'-

I çamentáriosl
02.01 -GABINETE DO PREFEITO

1.11.01 -Equipamentos e Material Per-

(/ manente .Cr$. 4QO.OGJ.OO I

" -, 03.10 -CEMIT~R:rOMUNICIPAL, II !11~ 1.10.06 -Construção, reforma e ampli~ ,/11

I1.)1 v 'O. ção de cemitérios .Cr$. soo.ffGa'.ao
07.02 -QIVISAD OE ADMINISTRACAo DE ESCQL~§ // I

~~ 1.10.03 -Construção, reforma e ampli~ (, ~ 4'
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ir Continua ão do Decreto 4.973 8
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t ção de prédios eSCOlorEi,S"'.\ IM

TOTAL GERAL.,... .". .C1$.6.900.000.1oI",_:::::::_=...:
" ~ ~
f ARTIGO 39 -Este Decreto entrara em vigor na data de 5Ué;; publií:açao revo?~ I

das as disposições em contrário. .f
r

Presidente Prudente. .paço Municipal Flor1vüldu Laiil". cOS '27 i

(vinte e sete) dias do mês de maio de 1.963.
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.:~:-~ .~~:~.~o TIEZ~! JUNIDR, I
Pr feito Municipal I

I
-", IRegistrado e publicado na Divisao de Adminiatraçao da Prafri "" i

, tura Municipal de Presidente Prudente. aos 27 (vinte e seta) dias do mãE' :
I !

de meio da 1.963. ;
I ;
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.EL A TOLDME I CAssrf'IIRO i.,

X/ Dir~tora da O.A. \
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